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Ofício nº 48/2018/AA-CD-ANA
Documento no 00000.026633/2018-85

Brasília,  23 de abril de 2018.

A Sua Senhoria a Senhora
Elizabeth Domingos Carneiro
Assessora Parlamentar
Ministério do Meio Ambiente
Esplanada dos Ministérios, bloco B, 5º andar
70068-901 – Brasília – DF

Assunto:   Posicionamento da ANA sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 315/2009, solicitado pelo 
Ministério do Meio Ambiente
Referência: 02000.000318/2012-68

Senhora Assessora Parlamentar,

1. Em atenção  ao  Ofício nº  2448/2018-MMA ,  que encaminha Ofício nº 
222/2018/SUPAR-PRE e POS da Secretaria de Governo, para   manifestação sobre a   Redação 
Final do  Projeto de Lei d a Câmara  nº  315 /20 09,  de autoria d o ex-Deputado Chico da Princesa, 
que  Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para definir as parcelas pertencentes aos 
Estados e aos Municípios do produto de Compensação Financeira pela Utilização de Recursos 
Hídricos (CFURH ) ,  e q ue se encontra em fase de sanção presidencial,  segue anexo o  Parecer 
Técnico PL nº  1 /201 8 /CSCOB/SAS , (Documento nº  00000.02 6171 /201 8 - 04 ), contendo  a   posição 
desta Agência.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

Diretora-Presidente 

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B2F917AC. 
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